
Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí

CN PJ: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIO.

CONTRATO N2 O ò S /2021

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N2 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n9 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG ne 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n9 660.966.773-04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. ANA PATRÍCIA MARQUES RODRIGUES, brasileira, portadora do RG n9 2.245.948 - SSP-P1, e inscrito no CPF de n9 968.349.603-25, residente na Travessa João José de Sousa, s/n Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-PI, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n2 001/2020.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Caberá ao contratado a execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC.
CLÁUSULA SEGUNDA: 0 contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal C0NSTANC10 BENTO, Localidade SEDE, no período da MANHÃ.
CLÁUSULA TERCEIRA: O serviço contratado contemplará todos os procedimentos necessários para o desenvolvimento da atividade.
CLÁUSULA QUARTA: A contratação dar-se-á em razão de necessidade temporária, tendo sido precedido de aprovação em teste seletivo de edital n9 001/2020.
CLÁUSULA QUINTA: O presente contrato terá validade pelo período letivo de:a) 03/05/2021 a 16/07/2021, onde encerra o primeiro semestre; eb) 02/08/2021 a 10/12/2021, onde encerra o segundo semestre do ano letivo;

c) Este contrato pode ser renovado em caso de justificada necessidade admin^rrativa

E-mail.: pmcaridadedopiaui@email.com - cplcaridadedopiaui@email.com
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Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí

CN PJ: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí.

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000

CLÁUSULA SEXTA: Pelos serviços prestados, o contratante pagará o valor de R$
1,100,00 (um mil e cem reais),

CLÁUSULA SÉTIMA: A Secretaria Municipal de Educação fiscalizará o cumprimento do presente contrato, observando-se os procedimentos realizados e obedecendo aos termos deste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA: O presente contrato será regido pelas normas de Direito Público, fazendo parte deste termo as chamadas cláusulas exorbitantes.
CLÁUSULA NONA: As partes elegem o foro da Comarca da cidade de Simões/Pl, Estado do Piauí, em renúncia expressa a outro, por mais privilegiado que seja, no sentido de dirimir dúvidas a respeito do presente. E por estarem assim acordados, assinam o presente termo em 03 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Caridade do Piauí -  PI, 03 de maio de 2021.
l a$ Í o n ie l d Í; s o ísISA SILVA -  PREFEITO MUNICIPALMUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI CONTRATANTE
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p a t r í c i a  m a r q u e s  rcSra: ANA PATRÍCIA MARQUES RODRIGUESCPF n2 968.349.603-25 CONTRATADA

E-mail.: - cplcarjdadedopiaui@gmail.CQfn Págin



Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí

CN PJ: 01.612.575/0001-28
Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -  Centro, Caridade do Piauí. 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 - CEP: 64590-000.

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N9 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-PI -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n9 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG ne 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o ne 660.966.773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado 
CONTRATANTE e a Sra. . ANA PATRÍCIA MARQUES RODRIGUES, brasileira, portadora do RG n9 2.245.948 - SSP-P1, e inscrito no CPF de n9 968,349.603-25, residente na Travessa João José de Sousa, s/n Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-PI, doravante denominada 
CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art. 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n9 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal CONSTÂNCIO BENTO, Localidade sede, no período da MANHÃ.
Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.
Valor: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)
Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.
Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
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Estado do Piauí
Prefeitura Mumocal de Caridade. dn PiauícnpjRua Jose Antônio loçtk  n® 127 - Centro, Caridade do Piauí Fone/íax (89) 3464-0125. CEP: 64599-000.

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade At CNPJ: 91,612475/9001*28 Rua Jose Antônio lopes, n’ 127 -  Centro, Caridade FoneíFax: (89) 34644125 - CEP 64599400.EXTRAIQ DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N® 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauí-PI -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n® 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome. neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA brasileiro, casado, portador do RG n® 2.093,692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o ns 660.966773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. DIEGO MANOEL DE ARAÚJO, brasileiro, portador do RG n® Í320.899 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n® 053.491.733-08, residente na Rua Flor Arroz, s/n lirro  Centro, Município de Caridade do Piauí-PI, doravante denominado CONTRATADO, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n® 001/2020.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa juríc público interno, com sede na Rua josé Antônio Lopes, N® 127- Centro, Cidade i Piauf-Pl -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNP] sob o n« 01.611575/0001-28 n a. nome, neste ato representado peio Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE : brasileiro, casado, portador do RG ns 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n! 04, residente e domiciliado no Sitio Caraíbas, neste município, doravanti CONTRATANTE e a Sra. MARIA DE JESUS DAMASCENO DE CARVALI portadora do RG n« 1.815.330 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n® 919.012.513-4' Vüa São José, s/n Bairro Rural, Município de Caridade do Piauí -PI, doravant CONTRATADA acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n® 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de PROFESSOR, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exercerá seu cargo na Creche Municipal C0NSTANCI0 BENTO, Localidade SEDE, no período da TARDE Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valor. R$ 1,100,00 (Um mil e cem reais] (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.

OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exer na Creche Municipal CONSTANCIO BENTO, Localidade SEDE, no período da TAF Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valor, R í 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.
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Estado do Piauí
Prefeitura Municipal de Caridade do PiauíCNP): 91.612.5754091-28Rua Jose Antônio Lopes, tí* 127 - Centro, Caridade do Piauí FoneTíx:(89)34644125-CEP 64599460.EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS,

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Caridade do 1CNPJ 91.6124754091-2*Rua Jose Antônio topes, n* 127 -  Centro, Caridade d, Fooe/Fax: (89) 34644125 - CEP: 64599400.EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DESERVICQS.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua josé Antônio Lopes, N® 127- Centro, Cidade de Caridade do Piauf-Pi -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNP) sob o n® 01.612.575/0001-28 na cidade de igual nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE SOUSA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n® 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n® 660.966773- 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste município, doravante denominado CONTRATANTE e a Sra. LUZ1MEIRE DE MORAIS DOS REIS, brasileira, portadora do RG n® 2.774.530 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n® 018.837.053-63, residente na Localidade jequi, s/n, Bairro Rural, Munidpio de Caridade do Piauí -PI, doravante denominada CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em conformidade com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n® 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá à contratada à execução dos serviços de PROFESSORA, sendo vinculada à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, a contratada exercerá seu cargo na Creche Municipal SÃO FRANCISCO. Localidade POVOADO ÍNGAZE1RA, no período da MANHÃ.Recurso: FUNDEB/FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valor. R í 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensal)
Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.
Duração: 03/05/2021 a 50/12/2021.

O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, pessoa juríd público interno, com sede na Rua José Antônio Lopes, N® 127- Centro, Cidade < Piauí-PI -  CEP: 64.590-000, inscrito no CNPJ sob o n® 01,612.575/0001-28 na < nome, neste ato representado pelo Prefeito Municipal - Sr. ANTONIEL DE! brasileiro, casado, portador do RG n® 2.093.692 SSP/PI, inscrito no CPF sob o n1 04, residente e domiciliado no Sítio Caraíbas, neste munidpio, doravanti CONTRATANTE e a Sra.. ANA PATRÍCIA MARQUES RODRIGUES, brasileira RG n® 2.245.948 - SSP-PI, e inscrito no CPF de n® 968.349,603-25, residente na josé de Sousa, s/n Bairro Centro, Município de Caridade do Piauí-PI, doravant CONTRATADA, acordam nos termos e cláusulas a seguir discriminadas, em com o art 37, IX da CF/88 e edital de teste seletivo n® 001/2020.
OBJETO DO CONTRATO: Caberá ao contratado à execução dos serviços de sendo vinculado à Secretaria Municipal de Educação-SEMEC, o contratado exer na Creche Munidpal C0NSTÃNCI0 BENTO, Localidade sede, no período da MAN Recurso: FUNDEB/ FUNDEF/FME/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.Valor: R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) (mensa!)Data da Assinatura: 03 de MAIO de 2021.Duração: 03/05/2021 a 10/12/2021.


